
Bom Despacho, 15 de julho de 2019 

A Câmara de Vereadores de Bom Despacho/MG 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 40 	 / 
Centro - CEP 35600-000 
Bom Despacho/MG 

Assunto: Cancelamento definitivo da licença ambiental do empreendimento MZB 
PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS - ATERRO SANITÁRIO 

Prezados Vereadores, 

Tendo em vista o licenciamento ambiental simplificado (LAS n° JSN9—Q8S2) concedido pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA de Bom Despacho/MG ao empreendimento MZB 
Participações e Negócios - Aterro Sanitário, em 29/02/2019, a ser construído na estrada do 
Capivari, no município de Bom Despacho/MG, solicitamos o pedido de cancelamento/cassação 
desta licença, embasado em importante descumprimento legal, que veremos a seguir. 

A Deliberação Normativa COPAM n° 118, de 27 de junho de 2008, que estabelece diretrizes para 
adequação da disposição final de resíduos sólidos urbanos no Estado, determina: 

"Art. 7° - Fica vedada  a instalação de sistemas de destinação final de lixo em bacias 
cujas águas sejam classificadas na Classe Especial e na Classe 1 conforme estabelecido 
na Lei Estadual n°. 10.793, de 2 de julho de 1992, tendo em vista, notadamente, a 
proteção de mananciais destinados ao abastecimento público e cujos critérios de 
enquadramento estão definidos na Resolução CONAMA n°357, de 17 de março de 2005, e 
na Deliberação Normativa Conjunta COPAM!CERH-MG n'01, de 05 de maio de 2008." 

De acordo com a Resolução CONAMA n° 357, de 17 de março de 2005, e com a Deliberação 
Normativa Conjunta COPAMJCERH-MG n° oi, de 05 de maio de 2008, onde ambas dispõe sobre a 
classificação dos corpos de. água e. diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como 
estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, têm-se igualmente: 

"Art. 4°As águas doces são classificadas em: 

1- classe especial: águas destinadas: 
a) ao abastecimento para consumo humano, com desinfecção; 
b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas; e, 
C ) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação de proteção 
integral. 

II- classe 1: águas que podem ser destinadas: 
a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento simplificado; 
b) à proteção das comunidades aquáticas; 
c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui aquático e mergulho, 
conforme Resolução CONAMA n°274, de 2000; 
d) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que se desenvolvam 
rentes ao solo e que sejam ingeridas cruas sem remoção de película; e 
e) à proteção das comunidades aquáticas em Terras Indígenas..." 

Desta maneira, conforme Ofício emitido pela SUPRAN-ASF n° 20212018 (anexo), em 12 de março 
de 2018, a empreendedora MZB deveria protocolar 35 (trinta e cinco) informações complementares 
nesta Superintendência Regional, onde corria o processo de licenciamento do empreendimento. 
Dentre as informações complementares exigidas, cabe destacar o item 33, onde a SUPRAN afirma 
que os cursos d'água da região próxima ao empreendimento são classificados como Classe 1, que 
por si só já bastaria como elemento de descuniprimento legal, como pode ser visualizado: 
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0( 	 . 	 . 	 . 	 . 	 ,- 	 .. 	S4 	\U. ...considerando que nas adjacenczas do empreendimento existem cursos d'água (Corre.: 
Soberbo e seus afluentes e Córrego da Terra Vermelha e seus afluentes, que deságuam no 
Ribeirão Capivari) enquadrados na Classe I segundo art. 4°, inciso 1, da Resolução 
CONAMA n. 357/2005..." 

Ainda, recentemente, em 07 de junho de 2019, de acordo com o Auto de Fiscalização n° 
169357/2019 (anexo) emitido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente via SUPRAN-ASF, 
diante solicitação do Ministério Público, a Superintendência chama atenção para o Artigo 70  da DN 
118, que veda a instalação de sistemas de destinação final de lixo em bacias com águas da classe 
especial e classe 1, e solicita verificação da bacia do Rio Pará, a qual Bom Despacho pertence, como 
segue: 

"Segundo o Artigo 70  da Deliberação Normativa COPAM n° 118 de 2008, é vedada a 
instalação de sistemas de destinação final de lixo em bacias, cujas águas sejam 
classificadas como especial ou classe 1. Portanto é necessário a verificação da bacia do 
Rio Pará, e seu respectivo enquadramento, em que se encontra localizado o imóvel em 
análise." 

Neste contexto, para caracterização e melhor entendimento das bacias hidrográficas, têm-se que o 
município de Bom Despacho pertence a Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (Figura 01), a 
qual é dividida em 10 (dez) outras bacias hidrográficas e Unidades de Planejamento e Gestão de 
Recursos Hídricos (UP.GRH). 
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Figura- 01— Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais - Fonte: IGAM (2019). Disponível em: 
http:i/comi tesi gam .mg.gov.brimapa-unidades-de-pI anejarnento  
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Bom Despacho portanto, engloba e pertence à duas bacias hidrográficas do Rio São Francisco, tais 
quais: Bacia do Alto São Francisco - SF1 (Figura 02) e Bacia do Rio Pará - SF2 (Figura 03). 
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Figura 02 —Bacia Hidrográfica do Alto São Francisco (SF1) — Fonte: IGAM (2010). Disponível em: 

Figura 03— Bacia Hidrográfica do Rio Pará (SF2) — Fonte: IGAM (2010). Disponível em: 
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A Figura 04 mostra o mapa hidrográfico de Bom Despacho, apresentando os cursos d'água e su 
contribuições nas bacias hidrográficas. 

Figura 04— Mapa Hidrográfico de Bom Despacho/MG - Fonte: IGAM (2010). Disponível em: 
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Considerando que o objeto em questão é a Bacia do Rio Pará, e prezando a objetividade, tratareI44Fts.i(Õ 

1) 
Essa bacia está localizada na região Central e em parte da região Oeste do Estado de Minas Gerais e 
sua população é de aproximadamente 920.000 habitantes. Ocupa uma área de 12.300 km2, 
equivalente a 1,93% da área total da Bacia do São Francisco. O Rio Pará, principal da bacia, é 
afluente do alto curso do Rio São Francisco e possui uma extensão de 365 quilômetros (PLANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE BOM DESPACHO, 2014). 

A Bacia Hidrográfica do Rio Pará (BHRP) foi compartimentada em 10 sub-bacias propostas pelo 
Plano Diretor da BHRP, tais quais demonstram a Figura 05. 

       

 

Pfãnó Diretor Bacia Hidrográfica do Rio Pará 
A DE SUB-BACIAS HIDROGRÁFICAS 

  

    

 

Sub-bacias Hidrográficas - Compartimentação Hidromorfolõgica 

  

 

Aito Para 
	

Baixo Para 	 - Sub-bacia Rio Picão 
Sub-baaa Alto Rio Para 
	

Sub-bacia Ribeirão da Paciência 	Sub-bacia Baixo Rio Para 
Medo Para 
	

Sub-bacia Rio São João 	 Macio Divisão Hrd,cnorfoIcica 
- Sub-bacia Ribeirão Boa Vista 	Sub-bacia Rio Lambari 

Sub-bacia Rio Itapecerica 	Sub-bacia RD do Peixe 
Sub-bacia Mdio Rio Para 

 

especificamente desta a partir daqui. 
-i 

Figura 05— Mapa de subi-bacias hidrográficas da Bacia do -Rio Pará -Fonte: IGAM (2006). Disponível em: https:// 
web.archiveorg/web/2016O921211154Ihttp://wwwcbhpara.orgbrfpLANoDI1ETopjEtapa5.pdf  



Sub-Bacia Rio Lambari -31 Micro-Bacias 

Em se tratando especialmente da Sub-bacia Rio Lambari, que comporta 31 micro-bacias, inc1uindÍsA  ru 

a micro-bacia Ribeirão Capivari (região que compreende o empreendimento/aterro), a qual ocupa 
uma área de 232,98 km2  e é portanto a quarta maior micro-bacia e contribuinte da sub-bacia Rio 
Lambari (Figura 06), demonstrando sua importância para com a Bacia do Rio Pará. 

Nlcro.8acias d 	"~as de Compaitimentaçio I4idromo,fológlca da Bacia Hidrográfica do 
Rio Pará para o Plano Diretor (Cont) 

Sub.Bacla Rio L.anibarl-31 Mlc*o.Baclas(cont.) 

N. de 
ordem 

Mlcro.Bada Área (km) 
Distância do exutõno da Micro-

bacia até afoz da Sub-bacia 
1km 

114 Córrego da Capivara 89.81 189.52 

115 Córrego Água Comprida 4326 189,52 

116 Sem Nome 1 14,06 184,15 

117 Córrego Danie' 2076 181,53 

118 Córrego da Caclioeirintra 4513 170,54 

119 Rio Indasã 272,31 152,55 

120 Córrego Água Limpa 50,56 144,54 

121 Córrego do Bento 15.00 142,68 

122 Córrego dos Patos 45.40 133,09 

123 Ribeirão do Cedro 60.31 122.13 

124 Córrego do Cano 13,12 11909 

125 Ribeirão Diamante 277.68 115,11 

126 Córrego das Lajens 13.02 109,70 

127 Córrego Morro Grande ou da Olaria 28,43 104,15 

128 Córrego Ponte Funda 22 18 10262 

129 Córrego do Barro Branco 12,67 102.21 

130 Ribeirão do Perdigão 89,27 91,95 

131 Córrego dos Prntores 21,21 8521 

132 Córrego Fundo 1 10,79 8353 

133 Córrego da Cana do Remo 12,34 7996 

134 Córrego do Isidoro 11,55 75,86 

135 Córrego dos Novaes ou dos Herinques 45,33 70.27 

136 Ribeirão Capivan 232.98 65 15 

137 Córrego do Ermo 37,98 5868 

138 Córrego dos Moinhos 3051 55,92 

139 Carrego da Agua Doce 11,14 4363 

140 Córrego do Outiombo ou Alvares 1952, 36,52 

141 Córrego Fundo 2 3988 14,43 

142 Córrego Capão da Tijuca 18.05 1212 

143 Córrego Paramnm 15,39 3.08 

144 Incremental Rio Lambari 464,07 0.00 

Figura 06- Micro-bacias das Subi-bacias da Bacia Hidrográfica do Rio Pará - Fonte: IGAM (2006). Disponível 
em: https://web.archive.org/web/20160921211154/http://www.cbhpara.org.brÍPLANODIRETORIEtapa5.pdf  

No entanto, o ponto chave está na Deliberação Normativa COPAM n° 28, de 9 de setembro de 
1998, que considerando a necessidade de manutenção e/ou melhoria da qualidade das águas' da 
Bacia do Rio Pará, integrante da Bacia do Rio São Francisco, a importância da utilização destas 
águas como manancial de abastecimento público das comunidades locais, e demais usos existentes 
na área de sua contribuição resolve enquadrar as águas da Bacia do 'Rio Pará. Diante mapa gerado 
pelo IGAM, em acordo com os trechos e enquadramentos estabelecidos na DN 28/1998 e DN 
31/1998, o Rio Capivari é enquadradocomo classe especial (até confluência com córrego cachoeira  
bonita) e como classe 1 (até confluência com rio Lamban), como já havia sido afirmado pela 
SUPRAN/ASF, e que podendo ser visualizado na Figura 07. 
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Plano Diretor Bacia Hidrográfica do Rio Pará 
SUB-BACIAS DOS TRECHOS DO EN.UADRAMENTO 

~-BACIAS DOS TRECHOS DO ENQUADRAMENTO 
Coirego Boa Vista 

- Coureçjo Catuca 	: 	Ribe'iiao do Empantuirado - Rio Lantan 	 Rio do Peixe 
- Riterao Paiol a, Laves i 	Ribeitao dos Morais 	: Rio Pacritu 
- Ribeflao da Ponte Alta 	= Rio Fc.mlgunha 	- Rio Prcao 

D 	limite da Bacia lidrograilca do Rio Pará 

1.. 4.. 

.L,'.SSE ESPECIAL 
- CLASSE 1 

- CLASSE 
- CLASSE 3 

4-4.1.1 

Figura 1 - Enquadramento Atual das Águas na Bacia Hidrográfica do Rio Pará. 
Fonte Deliberações Norrratvas COAM n°. 029 e 031/8. Processamento: TESE Tecnologia em Sistemas 

Espaciais Ltda. 

Figura 07— Enquadramento da Bacia Hidrográfica do Rio Pará - Fonte: IGAM (2006). 
Disponível em:  http://2@ø.198.57.118:808@/jspui/handle/123456789/646 

Informação esta também comprovada no Plano Municipal de Saneamento Básico de Bom 
Despacho, elaborado em 2014, disponível inclusive no site da Prefeitura Municipal de Bom 
Despacho, e cujo mapa de enquadramento dos cursos d'água de Bom Despacho/MG pode ser 
visualizado na Figura 08. Fato este que, comprova mais uma vez, a classe do Ribeirão Capivari e 
seus afluentes marginais, incluindo o Córrego Soberbo e Córrego Vermelho que são adjacentes a 
área do pretenso aterro, como cursos d'água Classe 1 e que portanto é vedada a instalação de 
sistemas de disposição de lixo no local pretendido pelo empreendimento. 
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Figura 08— Enquadramento dos cursos d'água de Bom Despacho/MG - Fonte: IGAM (2006). Disponível em: 
https://web.archive.org/web/20160921211154/http:Ilwww.cbhpara.org.brÍPLANODIRETORIEtapa5.pclf  
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C3  Propostas de enquadramento a sarem elaboradas 

Enquadramentos vigentes 

Propostas de enquadramento, aguardando deliberação do CERH 

Fs. 

Ainda, de acordo com IGAM, atualmente o enquadramento da Bacia do Rio Pará (SF2) se encontra 
vigente, conforme mapa abaixo (Figura 09). Ressalta-se que o enquadramento é uma 
obrigatoriedade prevista em lei, cuja qualidade da água deve ser mantida ou alcançada, e que a 
ANA (Agência Nacional de Águas) têm desenvolvido diversos projetos, financiados via recursos da 
União, visando a preservação e recuperação do solo e recursos hídricos, com objetivo de manter e 
atender o enquadramento legal das águas. Bom Despacho inclusive foi contemplado em projeto 
para preservação e recuperação do Ribeirão Capivari. 

Figura 09— Enquadramento Atual das Bacia Hidrográficas de Minas Gerais - Fonte: IGAM (2019). 
Disponível em: http://www.igam.mg.gov.br/gestao-das-aguas/enquaclramento  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e das inúmeras comprovações, o empreendimento DESCUMPRE o art.' 7 da 
Deliberação Normativa COPAM n° 118, de 27 de junho de 2008, devendo ser vedada a instalação 
do empreendimento (aterro) na localização pretendida e em toda bacia que apresente cursos d'água 
Classe Especial e Classe 1. Portanto, solicitamos que a Câmara dos Vereadores deste município, 
solicite ao CODEMA, o cancelamento definitivo da licença ambiental LAS n° JSN9—Q8S2. 

Mércia Beatrii Silveira 
Presideiite 

Associação dos Produtores e Moradores da Bacia do Rio Capivan 
Rua Marechal Flonano Peixoto, 21, apto 201 - Bom Despacho/MG. 
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GOVERNO Do ESTADO DE MINAS 6FRtlM 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenolvinicn10 Sustentável 
Superintendência Regional de NIcioArnhiente do Alto São Francisco 

LP!.i!'lkÃM-ASF - 202/201w Divinópolis/MG, lide março de 2018. 

Referência: PA N. 08501 /2017/001/2017 - MZB PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA. 

Protocolo SIAM: 0145044/2018 

Assunto: Solicitação de Informações Complementares. 

Prezado Senhor: 

Com o objetivo de dar continuidade à análise do processo de licenciamento ambiental acima 
referenciado, deverão ser protocoladas nesta Superintendência Regional as informações 
complementares especificadas em anexo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir do recebimento deste oficio, nos termos do art. 23, do Decreto n. 47.383/2018, que revogou 
o Decreto 44.844/2008. 

O não cumprimento do prazo acima estipulado acarretará o arquivamento do processo. e o 
fornecimento de informações complementares insuficientes ensejará a sugestão de 
indeferimento, conforme Resolução CONAMA n. 237/1997 e Decreto n, 47.383/2018, tendo em 
vista a inexistência de elementos essenciais à conclusão de sua análise 

Na oportunidade, informamos que o Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA apenas 
libera projetos de sistemas de controle ambientai para implantação, sendo a comprovação da 
eficiência dos mesmos de inteira responsabilidade da empresa e do projetista responsável. 

Informamos que os Técnicos Analistas do processo, Levy Geraldo de Sousa e Márcio Muniz 
dos Santos colocam-se à disposição para esclarecer eventuais dúvidas que tenha o 
empreendedor ou consultoria por ele contratada. 

As informações complementares solicitadas deverão ser entregues na sua totalidade, via ofício. 

OBS.- Prezado empreendedor, para maior agilidade na analise dos processos de regularização ambiental, solicitamos 
que além da cópia física, seja também encaminhada a esta Superintendência cópia digital em formato pdf dos 
documentos pertinentes ao assunto, devendo ser mencionado o número do Processo COPAM. referenciado neste 

oficio. 

Atenciosamente,  

 

Guilherme Tadeu Figueiredo Santos 
Diretor Regional de Apoio Técnico - SUPRAM ASF 

MASP - 1.395 599-2 

   

  

Levy Geraldo de Sousa 
Gestor Ambiental - SUPRAM ASF 

MASP— 1.365.701-0 

 

       

        

  

Lucas Gonçalves de Oliveira 
Gestor Ambientai - SUPRAM ASF 

MASP - 1.380.606-2 

    

    

Márcio Muniz dos Santos 
Gestor Ambiental - SUPRAM ASF 

MASP - 1396.203-o 

      

        

À MZB participações e Negócios Ltda. 
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r. 

ESPECIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
PROCESSO COPAM N° 08501/2017/001/2017 

1. Reapresentar o instrumento de procuração que outorga poderes específicos para o Sr. Otávio 

Henrique Domingos assinar o FCE! em nome da empresa: 

2. Acaso haja modificação nos atos constitutivos da empresa, posterior a 2a alteração contratual, 

cabe a juntaia do respectivo contrato alterado. devidamente registrado na Junta Comercial 

competente: 

3. Apresentar o certificado de regularidade vá!ido no CTF/APP - Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Naturais. em nome do 

empreendimento. haja vista o disposto na Instrução Normativa do IBAMA n. 06/2013 e art. 17 

da Lei Federal n 6.938/1981: 

4. Apresentar a Certidão de Débitos Florestais atualizada, junto ao IEF, conforme art. 40,  II, da 

Portaria IEF n. 46/2013 e Lei Estadual n. 2092212013.-0922/2013:

S. 5. Apresentar a respectiva ART do profissional responsável pela elaboração do Relatório 

Técnico (Ensaios de Campo e Laboratório - Sondagem e Percussão) de f. 270-319, sendo o 

engenheiro Sr Thales Liberato, inscrito no CREAJMG sob n. 185.496/D.- 85.4961D: 

6. 6. Apresentar a via original ou cópia autenticada, atualizada até 01 ano, da certidão de inteiro 

teor referente ao imóvel rural de matrícula n. 19017. perfazendo uma gleba de terras com 

área total de 48.51 há. Livro 1-E, registro geral do CRI da Comarca de Bom Despacho/MG, 

sendo este o local, em tese, onde se pretende instalar o aterro sanitário, consoante 

Resolução SEMAD n. 891/2009. 

Ademais, o empreendimento deve demonstrar a prova dominial ou de origem possessória do 

aludido imóvel, na forma prevista pelos artigos 1.227 e 1.228. do Código Civil Pátrio, 

Igualmente, no caso de desapropriação do imóvel por decretação de utilidade pública para a 

execução de serviços públicos, deve ser observado e apresentados os documentos exigidos 
na Resolução SEMAD n. 1.7761201,21- 

7. 

.778/2012

7. Apresentar os certificados de reguiarjdaae válidos no CTF/AIDA - Cadastro Técnico Federal 

de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. dos responsáveis pela elaboração dos 

1 

estudos contidos nos autos do processo de LPIO (f. 484-488), conforme IN IBAMA n
o  

10/2013. Resolução CONAMA n0  01/1988 e art. 17. da Lei Federal fl°  6 938/1981, sendo' 
Annalycia Teixeira da Silva, Fábio Henrique Moraes Ribotj, Otávio Henrique Domingos, Raul 
RiboU Gonçalves e Camila Massaro' 4 
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E Sr.,  

<Â1SA Do' 

8. Embora não relacionado no roi de documentos do FOBI n. 0501025/2017 A, não se olvide 

que o empreendimento em tela se enquadra no rol de atividades causadoras de significativo 

impacto ambiental elencadas no art, 2°. da Resolução CONAMA  fl°  01/1986 e: por esta 

razão, demandam a apresentação de Estudo de impacto Ambiental e Relatório de Impacto 

Ambiental - EIAIRIMA  impresso Ressalta-se que estes estudos foram apresentados 

somente no CD em formato digital, 

9. Apresentar a Ficha de Caracterização de Atividade - FCA. devidamente preenchida, na qual 

constem o numero de protocolo e o número da FCA informados pelo Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional 1PHAN). para fins de se obter sua anuência, considerando o 

que dispõe a Portaria do IPHAN n° 001/2015. bem ainda o Decreto Estadual n° 44844/2008 e 

Lei Estadual n° 21.972/2016: 

r 	
10. Apresentar a anuência do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 

Gerais - IEPHAJMG. em sintonia as disposições do art 27 da Lei n° 21972/2016 e, 

necessariamente, em relação aos Decretos Estaduais n" 44.785/2008 e 45.850/2011, Portaria 

IEPHA no  1412012 e do item 11. do anexo 1. da Deliberação Normativa CONEP n°007/2014. 

Acaso a empresa ainda não possua a manifestação do aludido Instituto, requer seja 

apresentado o respectivo pedido para tal fim, devidamente protocolado junto ao IEPHA. que 

este em sua conveniência se manifeste acerca do presente licenciamento: 

11. Embora o empreendimento declare no campo 7 1 do FCEI, que o local de sua instalação não 

está a uma distância inferior a um raio de 20 km de aeródromo, se observa à página 11 do 

RCA a informação de que o aeroporto está a 14.660 de distância'. Portanto, se o aterro 

sanitário for instalado, de fato. na  ASA - área de segurança aeroportuária. cabe a juntada da 

manifestação do COMAR lll/CINDACTA 1. na forma prevista na Resolução CONAMA 

004/1995. art. 43, da Lei 7_565111986 e art. 20, da Lei Federal n° 12.72512012.- 2.725/2012: 

( 

12. 12. Considerando a menção na página 4 do PCA que o empreendimento fará uso de recurso 

hídrico mediante captação em poço artesiano, caberá providenciar a devida formalização do 

processo administrativo de outorga, que deverá ser vinculado ao presente licenciamento: 

13. Informar as coordenadas dos quatro POÇOS de monitoramento de águas subterrâneas 

conforme informado na página 3 do PCA. Ressalta-se que deverão ser instalados pelo menos 

quatro poços de monitoramento, sendo um a montante e três a jusante conforme item 5.1.1.3 

da NBR 13896/1997: 

14. Considerando a informação na página 5 do PCA que o efluente líquido, após tratamento será 

coletado por empresa terceirizaija e especializada para devida destinação final, deverá ser 

apresentado o contrato com a referida empresa para destinação final dos efluentes, bem 
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corno seu certificado de regularidade ambiental. Conforme anexo IX dos estudos será gerado 

o volume de 2.6 lIs ou 936 m"/h. ou cerca de 225 M3  /dia de efluentes 

15. Apresentar o Plano de Educação Ambiental conforme DN COPAM n 214/2017, bem como o 

projeto executivo conforme item 5.2 da referida norma 

16. Apresentar o(s) ponto(s) de instalação do sistema de tratamento dos efluentes sanitários 

gerados pelos operários do aterro (biodigestor), conforme apresentado no anexo XXVII, bem 

como informar a destinação final dos efluentes após tratamento; 

17. Apresentar.  em um CD, o polígono da ADA em *kml  contemplando apenas áreas a serem 

usadas pelo empreendimento, com ruas, lagoas, área do aterro e de apoio etc (conforme 

Plantas apresentadas). Obs.: A ADA apresentada considerou toda a área do imóvel. 

Apresentar também, em *,kml, os polígonos referentes às áreas do aterro nas fases 1 e 2. 

polígonos das lagoas facultativas e os polígonos das áreas de deposição de solo a ser usado 

como cobertura no aterro. 

18. Informar qual o uso da água dos cursos d'água a jusante do empreendimento, conforme 

solicitado no tem 4.5.1 do termo de referéncia para elaboração de EIA/RIMA disponível no 

endereço: 	http://wwwmeioambiente.mg.gov.br/noticias/1/1  167-termos-de-referencia-para- 

elaboracao-de-estudo-de-impactorelatorio-de-impacto-ambiental-eiarima; 

19. Informar qual será a forma de abastecimento dos veículos a serem utilizados no aterro. Acaso 

seja implantado um tanque de combustível, informar o volume do tanque a ser instalado e o 

projeto de instalação Acaso seja instalado tanque subterrâneo, este deve seguir as 

orientações da ABNT NBR 13786:2005; 

Além disso, na eventualidade de se implantar posto ou tanque de combustível no 

empreendimento, cabe salientar a necessidade de providenciar o projeto aprovado pelo 

Corpo de Bombeiros Militar, para fins de obtenção do AVCB, que será exigido na fase de 

operação, bem ainda os respectivos laudos de estanqueidade das estruturas. elaborado por 

técnico devidamente credenciado no conselho profissional, que detenha ART e certificado de 

regularidade válido no CTF/AIDA, em atendimento a Resolução CONAMA . 273/2000 e 

Deliberação Normativa do COPAM n. 108/2007; 

20. Apresentar o recibo sincronizado de inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR, 

devendo conter as seguintes retificações: Delimitar as áreas de remanescente de vegetação 
nativa, retificar a área consolidada, haja vista que, algumas áreas constatados em vistoria in 

loco, possuem vegetação nativa preservada e estão declaradas como área consolidada: 

Delimitar as áreas de Reserva Legal, conforme averbação na matrícula caso se tratar de 

'1. 

) 
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área de F(L proposta esta, deve atender ao disposto no art. 26. da Lei Estadual n. 20922, de 
1611012013- 

21. Considerando -se que não consta nos autos do processo cópia da Certidão de Registro do 

imóvel. e que. caso o móvel possua área de Reserva legal averbada a margem da matricula, 

deverá ser apresentado 1 cópia de todos os mapas e memórias descritivos contendo o 

protocolo do IEF e utilizados na época da averbação das áreas de Reserva Legal junto ao 

Cartório de Registro de imóveis, 

22. Apresentar 2 (duas) vias da planta topográfica planimétrica de uso e ocupação do solo do 

imóvel contendo o seguinte: 

- Todas as estruturas físicas do imóvel; sedes, estradas internas, infraestruturas de energia 

	

( 

	

elétrica, área na qual será implantada as células de disposição dos resíduos e a Estação de 

Tratamento do Efluente gerado pelo aterro: 

- Áreas de vegetação nativa: pastagem: reserva legal de cada matrícula (conforme 

demarcada no mapa pelo IEF e averbadas na matrícula) e área proposta regularizada por 

meio de inscrição do imóvel no CAR- MG: 

- Quantificar e diferenciar por meio de hachura a área que, conforme constatado em vistoria 

in loco, será objeto de corte de árvores isoladas nativas vivas; Sugestiona -se que seja 

avaliado a necessidade de inclusão de novas intervenções, tendo em vista, a instalação das 

demais infraestruturas inerentes a a1vidade. tais como as lagoas do sistema de tratamento do 

percolado proveniente do aterro etc. 

- Informar a área ocupada por vegetação nativa e exótica nas áreas de Reserva Legal e 

delimitar as áreas de remanescente de vegetação nativa, inclusive a área ocupada por uma 

	

( 

	

caixa de água construída em alvenaria; 

- Inserir todos os corifrontantes dos imóveis que compõe o empreendimento (com assinatura 

de todos os confroritantes reconhecidas em cartório); 

- A planta deve conter legenda; escala; data; assinatura do responsável técnico pela 

elaboração e ART; 

23. 
Apresentar cópia digital (formato KML em mídia óptica (CD OU DVD) da planta topográfica 
planimétrica, do uso e ocupação do solo ATUAL, com: 

a) i (um) arquivo no formato KLM, contendo os polígonos da propriedade rural, com a 
seguinte nomenclatura: "POLPROP'; 
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b) 1 um) arquivo, no formato KML contendo o(s) Polígono(s) da Reserva Legal com a 

seguinte nomenclatura. 'POLRL". No caso de Reserva Legal averbada ria matrícula, no caso 

de Reserva Legal proposta deverá ser utilizado a nomenclatura 'POLRLP': 

c) 1 (um) arquivo, no formato KML, contendo o(s) Polígono(s) da(s) área(s) de APP, com a 

seguinte nomenclatura: "POLAPP' 

d) 1 (um) arquivo no formato KML. contendo polilinhas que representam os rios, córregos, 

nascentes e cursos d água, com a seguinte nomenclatura. "POL_HIDRO", 

e) 1 (um) arquivo. no formato KML. contendo o(s) Polígono(s) da(s) área(s) de vegetação 

nativa remanescente. com  a seguinte nornencatura: "POL_REM"; 

f) 1 (um) arquivo, no formato KML. contendo as vias e estradas internas, com a seguinte 

nomenclatura: POL VIA: 

g) 1 (um) arquivo, no formato KML. contendo a tubulação emissária do efluente tratado 

proveniente do aterro, com a seguinte nomenclatura: POL_EMA"; 

h) 1 (um) arquivo, no formato KML, contendo a área objeto de implantação das células de 

disposição dos resíduos bem como também da ETE responsável pelo tratamento do 

percolado com a seguinte nomenclatura: "POL_ATET: 

i) 1 (um) arquivo, no formato KML, contendo as áreas objeto de intervenção ambiental, com a 

seguinte nomenclatura. "POL_INT". 

24. Apresentar Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD acompanhado de ART e 

cronograma de execução, nos termos da INSTRUÇAO NORMATIVA N°. 4 do IBAMA, para a 

área localizada na porção noroeste do imóvel, onde foi constatado a ocorrência de processos 

erosivo: 

25. Solicita -se esclarecimentos com relação ao sistema de drenagem pluvial proposto, haja vista 

que, conforme informado nos estudos, as águas interceptadas na área do aterro sanitário 

serão direcionadas para áreas de mata, considerando-se o risco potencial de ocorrência de 

erosões, deverá ser apresentado, na forma de projeto técnico acompanhado de ART, 

alternativas que minimizem o risco de formação de processos erosivos e que não interfiram 

nas estruturas da Estações de tratamento do efluente gerado pelo aterro. Caso a alternativa 

selecionada seja a implantação de bacias de contenção de água, deverá ser apresentado 

também Relatório Técnico com ART demostrando a capacidade de armazenamento do 
volume de água. considerando - se a água proveniente da área de disposição dos resíduos 
bem como também, em virtude da topografia, da água proveniente da estrada localizada a 

P.A N° 08501 (201 7/001/2017 
Rua Bananal, 549 - Vila Belo Horizonte 
35500-036 - Divinõpolis - MG 
Tei (37) 3229-2800 

LGS 
SUPRAM-ASF 

o. 

n 

o 



130 EST%fl() DE \1INAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Nicio,xinhiente e Desenohimento SusteniúI 
Superjntendnca Rejunai de \leio Ambiente do Um São Francisco 

montante. levando -se em consideração eventos pluviométricos críticos (chuva de pico de 
Cinco anos). 

26. Considerando a informação colhida neste licenciamento (Auto de Fiscalização n 

171578/2018 — doe SIAM ri. 0028131/2018). de f. 626-628, acerca de uma das lagoas 

anaeróbicas/facultativas que. se  instalada, poderá interferir na faixa de segurança de linhas 

de transmissão de energia elétrica ali existentes. cabe submeter o projeto ao exame da 

respectiva Concessionária ou a titular da servidão administrativa, para que esta manifeste sua 

anuência (na via original ou cópia autenticada, atualizada até 01 ano) e autorize a futura 

instalação da estrutura naquele lugar 

27. Considerando que a prestação dos serviços públicos de saneamento básico são de 
atribuição dos municípios e que o art, 37. Xxi, e do art. 175, caput, ambos da Constituição 
Federal de 1988, preveem que é necessária a realização de licitação prévia para obras 
públicas, será o caso de a empresa obter a devida licitação junto a algum ente municipal para 
instalar sua atividade no local e posteriormente prestar o serviço público, ou solicitar a 
reorientação do processo de licença prévia e de instalação (LPIO) para apenas um processo 
de licença prévia (LP). consoante inteligência das Leis Federais n. 8.666/1993. Lei ri. 
8987/1995, 11445/2007 e 12.305/2010, bem ainda a Lei Estadual n. 18.031/2009 e 
Deliberações Normativas do COPAM n 07/1981 e 118/2008: 

28. Considerando que é informado nos autos que haverá supressão de indivíduos isolados, 
'nativos e vivas", para implementação do aterro sanitário. requer seja formalizado o devido 
processo para sua regularização ambiental. para fins de autorização da intervenção 
ambiental na forma prevista pela Resolução Conjunta SEMAD/IEF ri. 1.90512013,- ,905/2013: 

29. 29. Considerando que o acesso ao tocai onde se pretende instalar o aterro sanitário se dá por via 
de ligação (estrada sem pavimentação) com intercessão na Rodovia Federal BR 262, sem 
ainda constar sinalização de tráfego, requer seja apresentada a devida autorização (que 
aprova o projeto) de utilização do acesso emitida pelo DNIT ou pela Concessionária 
responsável pelo trecho (Triunfo Concebra), sobretudo, com vista a acobertar o fluxo de 

veículos durante o funcionamento do aterro, segundo disciplina o Manual de Acesso de 
propriedades Marginais a Rodovias Federais, publicado pelo DNIT em 2006 (Publicação IPR 

— 728); 

Ressaltaset ainda, a autorização deve ser apresentada na via original ou cópia autenticada, 
atualizada até 01 (um) ano, em atendimento a. Resolução SEMAD n. 891/2009; 

30. 
informar se será im)antado o Piano de Comunicação e/ou Articulação com/para 
Comunidade, com fito de esclarecer a população sobre a necessidade de implantação do 

motivo da seleção do oCøi, esclarecer todos os problemas decorrentes da aterro sanitário e o  
implantação e operação do empreendimento, e todas as medidas que serão implantadas para 
miriirfl1Za5 (caso a ucença ambientai seja emitida'): haja vista a existência de algumas 

ocupações nas adjacências do empreendimento: 
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31. Caso haja. apresentar o Piano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - 

PMGIRS, aprovado pelo município de Bom Despacho, e publicado em Diário Oficial, 
conforme inteligência da Lei Federal n. 12.305/2010 e Lei Estadual n. 18.031/2009. O 
conteúdo do Plano deve conter o estabelecido no artigo 19. da Lei Federal 12.305111Q 

O referido Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS poderá ser 
substituído pelo respectivo Plano de Saneamento Básico, ou Plano Intermunicipal de 

Resíduos Sólidos, desde que atendidas ás condições estabelecidas na legislação pertinente, 
em especial a Lei Federal 12.30512010: 

32. Apresentar o projeto executivo do Piano de Gerenciarnento de Resíduos, instruído com a 
respectiva ART, voltado à redução do volume de resíduos destinados ao aterramento 
(conforme apresentado nas folhas 15 e 16 do EIA), que contemple os instrumentos e 
processos voltados à recuperação. material ou energética dos materiais, em atendimento ao 

artigo 90  da Lei Federal 12305, de 0210812010, 

33. Apresentar estudo/projeto executivo, instru ido com a ART, para adoção das medidas técnicas 
de mitigação e controle necessários, para que não ocorra prejuízo a mananciais, de modo a 
não afetar os padrões mínimos de qualidade das águas, considerando que nas adjacências 
do empreendimento existem cursos d'água (Córrego Soberbo e seus afluentes e Córrego da 
Terra Vermelha e seus afluentes. que desaguam no Ribeirão Capivari) enquadrados na 

Classe 1 segundo o art. 40 . inciso 1. da Resolução CONAMA n. 357/2005 e, em observância 

ao disposto no art. 10  e art. 41. inciso V, da Lei Estadual n. 10.793/1992 e art. 70. da Lei 

Estadual n. 13771/2000. 

34. Entregar o Plano de Monitoramento de Fauna , consoante a Lei 5.197/1967 que dispõe sobre 
a proteção da fauna, com a observância de todos requisitos do termo de referência da 
SEMAD disponível no site <http://meioambïente. mg  gov.br/regularizacao-ambiental/mafleiO-

da-fauna>. com as complementações da Instrução Normativa 146/2007 do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). com medidas inclusive e 
especialmente para as espécies ameaçadas de extinção, como, por exemplo, a elencada à f. 
129 (Tamanduá-bandeira), nos termos das Portaria do MMA n. 444 e 445 de 2014, da 
Deliberação Normativa do COPAM ri. 147/2010, e com fulcro no art. 225, §11. VII. da 

Constituição Federal de 1988. 

35. Apresentar novo FCE considerando a atividade principal e o parâmetro conforme a 
Deliberação Normativa 217/2017, Caso o empreendimento faça uso de recurso hídrico 
mediante captação em poço artesiano, conforme mencionado na página 4 do PCA. O flOVO 

FCE deverá constar o número do processo de Outorga a ser formalizado. A empresa também 
declarou no FCE que também pretende regularizar a atividade enquadrada no código E-03--
08-da DN COPAM 74/2004 Tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde 
(Grupo A - infectantes ou biológicos), exceto incineração". Entretanto, não foi informado o 
parâmetro referente a essa atividade. Portanto, caso a empresa venha a desenvolver essa 
atividade deverá ser considerado no novo FCE o código F-05-13-7 da DN 217/2017 
"Tratamento de resíduos de serviços de saúde (Grupos A e E com contaminação biológica). 
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visando a redução ou eliminação da carga microbiana. tais como desinfecção quimica, 
autoclave ou micro-ondas Neste último caso. deverá ser apresentada descrição detalhada e 
o projeto executivo do processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível 
com nivel III de inativação, conforme Portaria FEAM n° 361 de 23 de outubro de 2008 

Obs. Informamos que os seguintes documentos deverão ser mantidos vigentes durante toda 

a análise do feito, sendo condição para a conclusão do processo: 

Certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal do empreendimento. 

Certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades e instrumentos 
de Defesa Ambiental. 

        

k 

       

    

PA No 0850112017/00112017 

  

 

L(3S 
SUPRAM-ASF 

     

   

Rua Bananal. 549 —Vil; Belo Horizonte 
35500-06 - Divinópolis MG 
Tei: (37) 3229-2800 

 

     

        



3L 
lLq (_ 

Iongítude Latude 
Grau 	Mnuto 	Segundo 	Grai., 	1'nuto 	Segundo 

1't0Jv- 

rzP P 	t'P.i!; 	 JC 	 'C.1  	 
:R 115 	 fl T 	•H-UF' 	 3 1 )}?.GP  [ 	f!. 

15. i.ENAVAI 	 . 	.. 	o do dunvnto :ttbn:iI 

- \ome Frtsia P,nso .(or:d-:' 

	

RÁ 1i 	 ( 	t. 

• Eereço do Fiscaltzado - C-..:: 

	

irc Loxadourc. 	 . 	22. \i:nLcipi. 
ON 

2Ó.CxPostat 

3 	Erdereçc.  •-.  ;w-e. oo ' / . 	 . 
	QA''4K  

32 	 cia. Ccmplemen' 	 04. brroiLoqradouroíDstnto:Locaiiaoe .- 	. 
06 CEP 	107.  Fone 

e.  . 	O 
o tcca 

nC4 

•ç 	cse ff 

(.
  L

O
C

dI (
1.1

  F
is

c
a
liz

a  

?.frnCr!cn -uaI - LF 

'20 	KM 	21 Conpriern-- 

(- 

1(F%S 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO  AMBIENTE E DESENVOLVMENTO SUSTENAVL 

ISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SSEMA 

Consehc Estadual de Pohtca Ambiental - COPAM 

Consetho Estadual de Recursos Hidricos * CERi- 

1.  AUTO DE FISCALIZAÇÃO: N°  169 3  57 	/20 	Fo'ha 1/3 'mOS--mio, f7 

2. AGENDAS: 	01 	FEAM 	02j ILEF 	03j )IGAM Uor:I  

3. motivação: 	Denuncia 	Mrszério P0co 	Poder Judicro ( Operações Especais do CGFAI [ 1 SUPRAM  [ ) COPAMCRH  
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• Ul Aivtda4 	 ... 	 (i (.L..... 	(U 

AMj'C -C 	 Ui 
E.3 	j No pc.'w prcst 



- 	 lÁssínat ria  

ÃJlY  
SEMJ& 	 1  3  FEA'/ 	 E 

r'9 
? 	-- 	 , 

'EMAD 

MASP  

:MASP,' . ,/"
i 

3 	1 1 GÁr- 

1 

1 

S.
  R

øt
tó

o
  5

t
:n

ti
  

1 

CQNTlNuçÃo DO AUTO DE FISCALIZAÇÃO:  N J,: 	/20] 	
Folha 

A fiscalização em epígrafe teve como objetivo atender à solicitação do Ministério Publico de 
Minas Gerais Inquérito Civil MP MG N° 0074.18000643-4, relacionado a implantação do 
empreendimento sob responsabilidade da empresa  MZB Participações e Negócios Ltda CNPJ 
10250543/0001..10 sendo constatado e ou informado o seguinte 

Trata -se de imóvel localizado na zona rural do município de Bom Despacho, tendo corno 
proprietário Isabelia Alves Costa e outro. Possui relevo variando de plano a suavemente ondulado. 
O uso e ocupação do solo é composto por áreas de pastagem, remanescentes de vegetação nativa, 
vias internas e a sede. Possuindo ainda cerca em algumas áreas internas e na divisa com 
propriedades de terceiros 

Possui área de Reserva Legal, conforme consulta ao Sistema Nacional de Cadastro 
Ambiental Rural - Sicar, perfazendo o quantitativo de 08. -1 3,00 hectares composta por vegetação 
nativa caracterizada por Floresta Estacional Semedecidual e Campo Cerrado. 

Foi realizado carninhamento pelo interior do imóvel e na propriedade vizinha localizada na 
porção norte. O carninhamento teve inicio no ponto de coordenadas UTM X. 478578 Y: 78102019. 
próximo a uma bacia de contenção de águas pluviais. Constatou -se que as áreas de  vegetação 
nativa preservada do imóvel possuem em seu interior declividade mais acentuada e que se 
intensifica a medida que se aproxima a cotas mais elevadas do terreno favorecendo a formação de 
ravinas de escoamento de águas pluviais, sendo que no entorno de uma dessas áreas. 
especificamente. no ponto de coordenadas UTM X: 478096, Y' 7810453 e no seu entorno. foi,  
constatado a formacão de urna voçoroca em estágio avançado de degradação 

A vegetação contigua as ravinas caracteriza -se por floresta estacional semidecidual em 
estágio médio de regeneração com presença de serapilheira abundante, trepadeiras e epifitas Na 
área da vocoroca predomina a vegetação de Campo Cerrado, sendo que no interior da formação 
das crateras ocorre o crescimento de vegetação Importante ressaltar que a estabilidade do terreno 
no entorno das ravinas apresenta-se predominantemente estável. 

Próximo á sede do imóvel, em cota inferior do imóvel, verifica -se que tem inicio uma estreita 
área de planície que se prolonga acompanhando a drenagem natural dos terrenos do entorno ou 
seja, toda a água pluvial que incide sobre as áreas que encontram -se em uma altitude mais elevada 
tendem a ter seu escoamento por essa planicie. Salienta -se. que tal área encontra -se composta. 
principalmente por pastagem exótica. sem cara cteristica de solos hidrombrficos e porcões 
alagadiças 

No imóvel limítrofe de propriedade Maria Silveira Costa foi constatado no ponto de 
coordenadas UTM X: 478966. Y: 7810643 a existência de cavas no solo com retenção de água. 
sendo que das 3 cavas visualizadas, 1 apresentou, na ocasião da vistoria, perenidade de 
escoamento de água. Foi informado que o referido curso d'água possuía considerável vazão no 
passado, que inclusive era represado por meio de um barramento existente. Próximo ao referido 
barramento foi constatado infraestruturas de alvenaria no seu entono. além de um pier de madeira. 

No entorno das cavas suprarnencionadas a vegetação predominante é de Floresta Estacional 
SemídecidLial. sendo verificado ainda vestígios de entradas de animais domésticos, e processo 
erosivos ocasionados principalmente por águas pluviais provenientes dos terrenos adjacentes e da 
planície existente descrita anteriormente. 
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CONTINUAAO DO AUTO DE FISCALIZAÇÃO:.  N°  kA _`à-y.   129_1Ç~_ 

Quanto aos requisitos técnicos exigíveis para a implantação do émpíeefldimtflt0 111) 

com base na vistoria realizada e nos documentos fornecidos pelo empreende.. dor,  e pek 	1 

- envolvidos na regularização ambiental do empreendimento, sugestiona 50 () seguinte 

Alteração de localização das lagoas que compõem a estação de tratamento cfr (ti  Ii '1 

tendo em vista que as mesmas encontram--se próximo ao local de escoamento dt;ij1' 
proveniente da bacia de contenção locali:'ada no ponto de coordenadas UTM X  

7810453 além das demais drenagens superficiais existentes; 
• Próximo ao local em que será implantado a área de aterragem, constatou-Se 

de linhas de transmissão de energia elétrica alta tensão, dessa forma, é nec..i1'  •i 

existência de anuência da empresa responsavel pela linha quanto a cornpatibilid1 d 
projeto e a faixa de servidão exigida para a estrutura. 

• Com relação ao curso d'água existente no imóvel pertencente a Maria Sílveira.., 

sugere-se a manutenção da distância mínima exigida pela INIBIR13 896, entretanto kiiiio 
como base as medidas de controle propostas pelo empreendedor, essa distàncii 
ser reduzida pelo órgão ambienta! competente; 

• Segundo o Artigo 70  das Deliberação Normativa COPAM  nu 118 de 2008, é 	iJi 

nstalacão de sistemas de destinação final de lixo em bacias, cujas águas 
classificadas como especial ou classe 1. Portanto, é necessário a verificação do tre(:h'i (J 
bacia do rio Pará. e seu respectivo enquadramento, em que se encontra localizado  O  i(V 1 
em análise. 

• Em consonância com o boletim de ocorrência n° 2019-015359723-001 e a NBR 
sugestionamos que a implantação do aterro seja realizada apenas após a comprovação por 
sondagem e estudo hidrogeológico comprovando haver no mínimo 1,50 m de camada 
natural de solo insaturado abaixo da parte inferior do aterro ou das bacias de contencão, 
durante a época de maior precipitação pluviométrica. 

Acompanharam a vistoria, a técnica analista do Ministério Público de Minas Gerais Rosana 
de Oliveira Viana, AMP:5057 Maria Silveira Costa. representante da Associação dos moradores e 
produtores do Rio Capivari, Belíane Chaves dos Santos Engenheira Sanitarista da Prefédura de 
Bom Despacho, os representantes da Policia Militar de Meio Ambiente. Sargento Wendell e Tefll 
Luciano Raul RiboliGonçalves, biólogo da MZB Empreendimentos Ltda e as gestoras ambientais 
da Prefeitura de Bom Despacho Alexandra Moreira Barbosa e Havia Lais Dias Oliveira 
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Porem.  qumto 3 	ICfla  e 	f3camente.  O a 	n4U)CIIh)  da anAhc mtsfrot 

nna infonnaço de grande relevância:  

J pcstwl obirvar c eXi -knc;a de a I;gos coip d'4pia jaçudes arttficw). w (VI$ fwsim 

cv,uiruüü» ptl$).r p pFe1drt9s dos nrios rurais. ,na devido a :t case de €içua da PI!ÃJ( e 

jongos peri"s de e.rragm. o r4ndos corpos d'4gua .carim (ti. 122 do E1A 

No ra  de  rnfluinc:a røo jircm enconrodos recua.., hIdn 	tpfrficIaM ou nírucepues (1W 

artu djrewmnte gfèíück t pc»síwl ab'ervar a etçincja k 	de um co#po dôguD 

(açude arrlkiaL, o qual foi tms7riuio pelos antigos proprietálios. do s:io rural` (11 2$ do 

EIA. 

Diante da duvida advinda de um dado impreciso e cónfuo e kandõsc em c 	deraço .i 

Íormç.o de que Lodo o levantamento da área atendeu I legstaçâo çt1nentc ao rema, em 

spcciaI aos parân'tns e abecd» pela DN COPAM 1 I&OS e NBR l3.8%-. no da 24 

de abrd de 2019 ocorreu uma ta 1&nca ao local. 

A peria constatou a exstnca -de 	oroca (fato ioclusve ~condo non estudos) o 

que, por si só já contraria o imposto pela DN 1 18f200S, prns -* presença de çorocas nestes 

locais mostra condições de instahhdade do solo e maior risco de comaminaçáo do lençol 

fre,uco 

O pnxessu erosivo aNUIneme erontrase em plena ati-àdade e é causa de tntrtw 

orcamento de um curso d'água 1T3.o apontado nos lesatnamctnos reakiados peLa emprv'sa 

Ob-scrsots que t  curso d'água coda o terreno cm 'enndo perpcndkutar ao c&rego Soberto 

ttrutÁtro do rio Capivari). Para constatação dos fatos foi feito caminhanrno ao 	de 

grande etenso da calha. sendo obser.ndo que sob a interseção dat reorder4-d35 gep4fica 

S194(10.$' WO431203 4" WGS 64, ocorre o aforamento txn iM uaço. o que pefunir a 

continuidade natural do fluxo dc água do copo halrko. A anlrse da base de in1rmaçôes 

disponibilizadapda 1ntracsuuiura de Dados Lspac ts do Sistema Estado -) de Meio 

An*'iente e t nv vimelo SUMenI.Ve1 -IDE - StSEMA eidencu que este curso d'aua. 

«ntkrando os pomos k liados desde sua niscente ate a c-onthnca. sC trata de um canal 

de pnmcmra ordem em rlaço ao cÕmgr' do Soherho ou seta de'4gua em um dos pinpats 

Cont~ozes do 	CapisarL essencial fonit de água potáxel do municpio de Bom Dcspa tio 
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GOVERNO 00 ESTADO OE. MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenv0Vimeflt0 Sustenta vl 

Superintendencia Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco 

OF/StJPAM/ASF/5tJPE1NTENDFTE 0 1912019 	 DivnÓpOliS/MG. 28 de junho de 2019. 

Referência: Ata de Reunião de 28/05/2019 

Assunto: Procedimento Mirustério Público MZB Participações e Ne;OCiO Ltda. 

Prezado Sen& Luuto ron itor de )ustiça, 

Considerando a Ata de Reuritão realizada em 28/05/2019, quanto a procedimento do 

Mnstêrio Púbflco por meio de sua Cordenadona das Bacias do Alto São  Francisco, no que se 

refere a processo de licenciamento ambiental regularizado pelo muncipto de Bom Despacho, 

quanto ao empreendimento MZB Participações e Negócios Uda, em Bom Despacho/MG 

O local do empreendimento solicitado para o Ateíro Sanitário da MZB Participações e 

Negócios Ltda está situado na Rodovia BR 262, Fazenda Captvari (lugar denominado Landi"), Bom 

Despacho/MG e teve licença concedida, pelo muncipo de Bom Despacho, em 27/02/2019. 

A atividade de Aterro Sanitário, esta descrita na Deliberação Normativa ri0 21 712017 do 

COPAM,  conforme segue enquadramento e descrição abaixo 

E- 03-07- 7 Aterro sanítàrio, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP 

Porte Poitjidor/ Degrdacior: 

Ar: M  Água:  G 	50l0. M 	Geral: M 

Porte: 

cAF<  110000t 	 Piquno 

110.000  t CAF s.  2.700.000 t 	: Médio 

CAF> 2.700.0001 	 :  Grande 
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o 

Contudo, cumpre citar que nosso Estado Dernocratico de Direito instituido p&a Constituição 

Federal de 1988, caracteriza-se por uma República Federativa, na qual, os entes da Federação são 

autônomos, de modo que não sena prudente ao Estado, como AdmirSraÇãO (Poder/Função 

Executiva) dispor sobre atos de competência e atribuição administrativa do ente muntepal quanto 

ã sua qestão, sob pena de ferir o Pacto Federativo, conforme previsão normativa que seque 

Art. 18. A organização poiiticoadininistratrva da Pepuhi'ca Federativa do Bras,'  

compreende a União, os Estados. o Distrito Federal e os Munic'os, todos 

autônomos, nos termos desta Consttuiçào. (constitwção Federal de 1988) 

Assim sendo, qualquer manifestaçb sobre os atos de Ucericiarnento arnbieflta e de 

regularização ambiental realizados pelo município se mostram a principio não devidos, para não 

ensejar em !ngerência e desrespeito a autonomia do ente federativo, sem prejuízo das demais 

atuações de órgãos de controle. 

Contudo, entende--se que a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

consoante a Lei Estadual 21.972/2016, em que pese não possuir a competência originaria para 

licenciar a atividade e fiscalizar, permanece com a atribuição de fiscalização supletiva disposta no 

art. 17,  §20  e §31",, da Lei Complementar n° 140/201.1; 

Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, 

conforme o caso, de um ernpreendmento ou atividade, lavrar auto de infração 

arrhienta1 e  instCIUf ar processo adrninistrtivo pata a apuração de irfraçÕe5 Ét 

giLao ambiental cometidas pelo emprerimmento ou atividade licenciada uu 



A audiência piC 

oportun?a a participaç 
onde 

popuiarno Processo de licenci 

rc-aIi.ada em 

'tento .zirflttentaí. 

do 	 anur.c do fl Ççi.j 	Comafldo 
e Ccn 	':rje Tafec1 Aéreo (CINDCTA 1), 

CJ Oue a 	 n queso 
V. e . 	

lei Fedri n° 

Aé na Pe'.oniij 

idade r 

a.. 

Que 1/201 fato 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente C Desenvolvimento sustentável 

Superintendê
ncia Regional de Meio Ambiente do Alto Sao Francisco 

Esses critérios com relação ao município de Bom Despacho, no que tange ao licenciamento 

ambiental municipal de atividade de impacto local e alinhado aos limites descritos na Deliberação 

Normativa ri 219/2018 co COPAM, ue atu&zou a Deliberação Normativa no 213/2017 do 

COPAM. sob os parâmetros da Deliberação Normativa ri0 217/2017 do COPAM. 

Nesse sentido, cumpre informar que o enlpreefl(limeflto inicialmente havia formalizado em 

15/09/2017 O processo de hcendarneflto ambiental junto ao órgão ambiental cstadua, qual seja, a 

SUPRAM ASF. conforme Lei Estadual 7.772/1980, Lei Estadual 21.972/2016, e Decreto Estadual 

41.042/2016, pelo processo administrativo n° 0850112017/001/201 7. 

Ademais, ver•icouse que o processo teve sua pré análise jurídica realizada em 10/01/2018 

por servidor da Diretoria Regional de Contrate Processual, conforme documentos anexos- 

Posteriormente foi então emitido o oficio de informações complementares n0 202/2018 

(documento SIAM 0145044/2018) e que segue anexo. 

Entretanto, observa-se que processo foi então arquivado em 11105/2018, consoante 

documento SIAM 03960 6/2018, a pedido do empreendedor, nos termos do art, 49, caput, e art. 

50, ambos da Lei Estadual b4.18412002 (Lei de Processo Administrativo do Estado de Minas 

Gerais), conforme segue: 

Art. 49 - O interessado pode des:stit total  ou  parciairnente do ped'do formulado, 

ou, ainda, renunciar a direito, em rnanifestaçào escrita. 

Art. 50 -  A Âdrninistraçào pode declarar extinto o processo quando exaurida sua 

fnamniade ou quando o objeto da decisão se tornar impossivel, ,nit.l ou 

preiuckado por fato sJpervenionte. (Lei Estadual n° 14.184/2002) 

Assim sendo o pfO ' 	f(", formalizado junto RO &rqao municipal que ficou então 

incumbido de sua cpct. n . i onginaria cio hcenr iimt to arobit ntalmint 	.la at'idade 

competência onginâr.a quo ttV&- 	i dSSUflÇdL tJfl 23,i4,'018 ckrrtrit da Deiiberaçao 

Normativa n° 213/2017 do COPAM conform 

no art, 18, § 2 da Lei Comnk'morna rO' 1 

do caput e do par9rafo 0nto do art. 23 cL 

  

 

atnbuiçdu previta r10 art, 9°, inciso XIV, alinea "a e 
12011, ahnhado aos rormos dos incisos Ul, VI e VII 

iederat dc' 1988. 
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M. 23 E compencta  W~71 C.3 União. 0-$EsUdO$ do D,slnfc' Federal 
e dos 

Mwucíp4os: 

( 

VI -  proteger  o  meio arnbeie e combater apoluiçao m Quak,ueí de &05 fO118,  

Parágrafo úni'co £01.5  comp1emp1re  fixro nc,rrns parp P çooperçàO entre a 
1JrO e o Estados. o DJ$tftO Federai i Qs MyriICipfQ$ tendo em ~a o eqwfihric 

do desenvoMmento e do bem-estar em âmbito nacional. (Redação dadd pela 

Emenda Constitucional n 53, de 2006) 

Sob este erifoque, conforme reunião realizada junto ao Ministérío Púbiico do Estado de 

Minas Geras. a Supenntendênca Peçional de Meto Ambiente do Alto São Francisco, nos termos do 

Decreto Estadual 47.042/2016 e da Lei Estadual 21,912/2016, comunica que  realizou expediente 

de fiscalização rio local, por  intermédIo da Diretoria Regional de Ftscauzaçao Ambiental, conforme 

ata e relatório de f,scatizaço de n0 169357/2019, que sequem  anexos,  para exercer colaboraçao 

interinstituctonal junto ao  Parquet,  bem corno em exericto de wa funçM de ftscalzação supkttva 

para venhcar eventuais irregularidades e proteger o Meto Ambiente. 

Em aspectos  gerais, esclarece-se atividades passiveis de Estudo Previr, de Impacto 

Ambiental (EIA) e Retatóno de impacto Ambiental (RIMA) tem a exicjncia da entrega no processo 

de licenciamento ambiental do Programa de Educaçao Ambiental (PEA) quanto a arca  de influência 

dreta do empreendimento (Alt)), inclusive com a realização do Dffignos.tico Socto Participativo 

(DSP), nos termos da recente Deliberação Normativa COPAM n° 214f2017 e  conforme o termo de 

referência contido no mesmo, além do disposto na  Instrução de Serviço Siserna  ri° 04/2018. 

Art. 20 Para fins desta Delsberaçâ9 Normativa são  estabeIecdas as seguintes 

deflniçôes: 

II  *  Prog:ama fr Edixaáo 4mb'erflal (PiCA) e um  COflJUI'UXI de Projetos de 

Educa 	Ambiental que se a LjIw: a p3.rfr de um mesmo referencial teórico- 

etodokgsco. Tais Øíojero k'vurao prever açóe e procsso de ensino-

aprendizagem que contemplem i; popu/açôes aietddas e os traba, es 

covolído, pmporc~onanclo ror'i1à,i para que eei psa ccmpreendp 

corno 'r 	)rrul( OJ m1IId1 05 impactos ) arnbie,, 	Conhecer a 
medidas de çootrole ambrerpta# ds empreendmenp, bm como fortalecer as 
porenc:a'iJcs locais, Para Urna concepção integrada de patrimônio ambienti 



.-'E 

'••-'•"•• 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Scetarsa de Estado de Mero Ambiente e DewwoMmento Sustntavei 

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco 

o 

Segue também o delimitado pela Lei 1.1 445/2007 que estabelece diretrizes n, c 

o saneamento básico e que complementa o exposto 

.Art. 30 - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

1 	saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações 

operacionais de: 

c) limpeza urbana e manejo de rsiduos sólidos: conjunto de atividades, infra 

estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo., 

tratamento e destino final do lixo domestico e do lixo originário da varriçO e 

limpeza de logradouros e  vias  públicas: 

Art.  7U Para os efeitos desta Lei, o servço público  de  limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos urbanos e composto pelas seguintes atvidades 

(«.) 

II de triagem para fins de  reuso ou reíøagem, de tratamento, lflCiLJSivC pOr 

composta qem,  e de dispsiço finai dos residuos relacionados na a/inca c do 

inciso 1 do capit ao art..  30  desta Lei. 

Art. 80 Os titulares dos serviços publicos de saneamento bás:co poderão 

delegar a organizaço. a regulação, a fscalizaçáo e a prestação desses se'v'çc's, 

nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei no 11.107, de 6 de abril 

de 2005 

AÍT, 20. .4 prestação de serviços públici,is de saneamento básico por entidade 

ue não integre a ad 	do titular depende da celebração de contrato, 

sendo vd.1i a .sia ciplw mediante convénios, termos de parceria ou  outros 

in.trurneflloS de natureza pre:ára. (L 12.435/2007) 

Awrr', cor ;( randQ qu a prestaçio do', servços pubhos de saneamento básico  é de 

  

art....1, XXI, e do au. 175, capt, ambos da Cortitução Feder-ai tnbuiÇáO dos murCpíO e qu 
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Pr #rn, cita se as rormas abaixo que se coadunam com a ideia de que as obras de 

s,aricamento em 4uesta0 en sp&a$ de rduu solidos urbanos (domésticos):  

Art, 1" a /,cenuamento ij 	 C obras de saneaient01 a que se 
a Re .5o!uJO i* CON$M4 	O0S./ 	nøeri4 da apresentaç,o pelo 

requerente (ia 	 ciiPCOS 1. 1! " III desa cleI:beraç& 

Der*çáu 	 .c OPAN 

 

(PO 02íU 991 com as aIWtçu's da Oel'beracjo 
Nmt 	b 	O9, 1 993; 
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de quaIsficaço técnica e económica vnd pensaveis à qarant;3 do cumprimento 

das obrigações. 

Art 175. 1ncumt ao Poder Ptbi,co, na forma da lei, diretamente ou sob reg'me 

ao concesào ou permissão, sempre através dt lkitaç& a pre'ração de serço 

pUbIVCOs. (ConstiWço Federal de 1988) 

Assim sendo, para instalar e realizar a atividade com fins de utilidade publica e que tem 

cracteristica intrinseca de serviço publico que são de titularidade municipal, e possivei considerar 

que a obra em questão, apesar de que busca ser realizada por empresa privada, tem ves 

,manenternente ptib4tco de saneamento básico, de modo que caracteriza a necessidade de licitação 

e realização de contrato alminisfrativo, caso foi do vontade dos muniaplos. nos termos da Lei 

8.666/1993, conforme também corrobora o entendimento da doutrina de Direito Mruntstrativo: 

Dai a nossa defniço de sei ic 	 tCtziiI Que a  

bJQQd Ct diretamente 

om o  objt;YQ s 	Wtzr 	 cQIjflÇn(e  àS flec 	 ctJY 	SOb 

regime juricftco total ou paritalmente p,bJico. (Dá Pietru, Mana S'h';a Zaneila 

Direito Adrntnistrat,vo. -São Paulo: Atlas, 200?, p. .102) 

E 	 cptriQ aømorL & 	..ida j çj nr tJo-somntc ç 

iutt  Quei 	iiLtr& nessa qualidade, jt.'bra com pessoas fi,cas oi 

juridicas, públicas ou privadas, pjrj hjçQ5 S1UtdQ 

rj t 	(Di Psetrp, Maria SyIvia Zaneila, Direito 

Adminfstre1rhv. So Paulo. Atfa, 2009, 1,, 521) 



5 	1 	) 	 . 	. 	4 . 	. ' . .7 . 	4 	- 	•'• 	•', f'#,O 	lr .4 	4 	1 	.. 	 1. 	44 	4. 	. 	• 	 . • 	1 
4 	. 	r 	3 .. 	. 	, 	••. 4? 	.. 	(, 	4'.,., 	'1It l! ffi 	 sf77, .J? ,1, 

1 44% 
 

fiffimoffimoffime~_ 
L... 

GOVERNO DO IS1AE)O DL MINAS GFR*I 
S#Crotada do FOndo de Meto Awbrntu e Oe,swotv,flfltU S.MOflt9V1 
Superin*endôncta Regional de Mesti  Ambi-ante do Mui S*o  IincIsU 

kt.0 ..5 	 j bIict. 1c  íft' 	 (jè; '4?OrIL)i;i1iI 

pQdW.. ízúkliQ. 	n1CJDL otqaititço e n QCtiPiÍ.1Pflt' d' ifrn; 

JÇà(.), CfldIiiOflv3'?)CfltU, arn 	ei 	(1fltIZ 

(ii FstdwI JN Of1t)Os) 

Po4itiia tduI  de RtkiuOs nIft1Os) 

No mesmo sentido, dispõe a Lei da N)lítica Nacional de' RdUO% sOIKI(J. (1W, dflU3i 1t tr 

	

saneamento quanto à detmao filial de r,iduQs solido,  iIrtWlO%, 	(.(JO tio lflhiflR 4fli.J ttIt 

pode conceder a particular-  a prestaçáo do serviço publico: 

Art. 30 -  Para  os  efeitos desta Lei, enttndesc po; 

XIX 	ervfço Púbk0 de  hl?Ipez ItM;a  e de maru10 m' 'lt'o" 

conjunto (i* twidades prt'visits rio tirt  70  dti lei i° II 34' *' .?()i) 7  

Ait. 10 - 1ncui7tie ao Olstrvto Ftde,il e as Munsclpro.4 d qesrk' infrorad41  

residti 	Ólsdos gercios rto 1~ 001v05 trrtôtio, SesH pri'tjsio tja 

cornpeténcas de controle e ttsrhzçu dos rqs Werais. e rstatiw cio 

Sssnaina, do SNVS e do Suai, tu'isi .Ómo .Ia r' n'iatwIi*,3de do ji'r1jmr pelei 

qeitncíam.nfo de resduo, cos,o.,nte o tibeirt ido 1 t("1t41 Lei. 

Art. 13 	Pari os eleitos desta Lei,  os resi,ii,os sohmis  (o-u,  4 

clgçsifica,ào, 

1 	Q&Iiinto ti origem.,  

47 r€',duoç domiOlitireç ,  os originário--, 0*'  ii(ivuJ,11is  
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b) atividades e obras de coleta, transporte, tratamento e d'sioçào final de 

residuos sólidos de origem hospitalar. (PtSOlUàO CONAMA n° 5, de 15 de )ufltO 

de 1988) 

Assim consicierando que a atividade solicitada se trata de aterro samtrto para disposição 

fsn1 de resíduos sóikios urbanos, para a empresa particular realizar a efetiva instalação e operação 

da atividade como obra e serviço público, é necessária prévia licitação e contratação com entes 

municipais, pois estará usando urna competéncia/atribuição que só está sob a tWlaridade dos 

entes municipais. 

Desse modo considerando que o recolhimento de resíduos SÓhdOS urbanos se trata de 

atividade característica de serviço pbhco, para a efetiva re.ali.taço desse tipo de obra e prestação 

de serviço púbtíco entende-se ser importante a iicitação e contratação com o poder púbhco como 

condicionante de validade das fases de insta$aço e operação, nos termos  da Lei 8666/1993. 

Pr sua vez, é de refeváncia que a atividade prevista esteja de acordo com o Plano 

Municipais de Gestão integrada de Resíduos Sólidos, se já existir, por  parte do poder municipal, 

conforme previsto na Lei 12.305/2012 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

Diante do  exposto, apresentase considerações com o intuito de colaborar com o crào 

ministerial quanto à questão atinente ao aterro sanitário. 


